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Indicação Nº 1987/2024

Súmula: Indico ao Poder Executivo junto à 

Secretaria de Saúde, sob os cuidados da Sra. 

Secretária Ana Maria Pessoa Massarenti, para a 

Criação de um Programa de Acompanhamento de 

Gestantes em Situação de Vulnerabilidade em 

Itapevi.

INDICO à mesa, na forma regimental vigente, que oficie ao Exmo. Sr. 

Prefeito Igor Soares Ebert, junto a Secretaria de Saúde, sob os cuidados da Sra. 

Secretária Ana Maria Pessoa Massarenti, para a Criação de um Programa de 

Acompanhamento de Gestantes em Situação de Vulnerabilidade no município de 

Itapevi. 

Senhor Presidente:-
Senhores Vereadores:-
Senhoras Vereadoras:-

      
JUSTIFICATIVA

Exmo. Sr. Presidente;
Exmo. (a) Srs. (as) Vereadores(as);
 
           

                
          
          
       Nos termos regimentais, venho indicar à Prefeitura Municipal de Itapevi e à 
Secretaria de Saúde a criação de um Programa de Acompanhamento de Gestantes 
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em Situação de Vulnerabilidade, com o objetivo de fornecer assistência integral às 
gestantes que enfrentam dificuldades econômicas, sociais ou de saúde.
       Propostas de ação:
1. Acompanhamento multidisciplinar, envolvendo médicos, enfermeiros, psicólogos e 
assistentes sociais para proporcionar suporte durante toda a gravidez.
2. Orientações educativas sobre nutrição, cuidados com o recém-nascido e prevenção 
de complicações durante a gestação.
3. Apoio social, com a possibilidade de acesso a benefícios como auxílio pré-natal, 
inclusão em programas sociais e acompanhamento no pós-parto.
4. Criação de parcerias com instituições locais para fornecer suporte material, como 
cestas básicas e kits de enxoval para bebês.
       Este programa garantirá que as gestantes em situação de vulnerabilidade 
recebam atenção adequada e contínua, prevenindo complicações e promovendo o 
bem-estar materno e fetal. 
       Solicito especial atenção à viabilidade dessa iniciativa, que traria importantes 
benefícios à saúde pública e à proteção social em nossa cidade.

           Sem mais para o momento, aproveito para renovar os votos de estima e 
consideração.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 10 de outubro de 2024.

Wellington José dos Santos
(Sarará - PSD)

Vereador
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Câmara Municipal de Itapevi, 10 de outubro de 2024

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=0R0092DV34S1A350, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 0R00-92DV-34S1-A350
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